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A T E N Ç Ã O: 
 
 
 

 

 

 

OS LICITANTES QUE OBTIVEREM ESTE EDITAL VIA PORTAL 

DA TRANSPARÊNCIA, DEVERÃO ENTRAR EM CONTATO COM A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, PARA OBTER A 

PLANILHA EM MÍDIA, QUE TRATA O ITEM 5.1.3 DESTE EDITAL. 

 
 
 
 
 
 
 
TELEFONE: (99) 3541-2086 – RAMAL: 243 
Email: cplcamarabalsas.ma@hotmail.com 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DATA:  30/11/2022 
HORA:  9:30 horas 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 042/2022 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2022 
 
 

PREÂMBULO 

 
A Câmara Municipal de Balsas, Estado do Maranhão, por intermédio da Pregoeira, designada 
pela Portaria nº 116/2022, torna público aos interessados que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO, nos termos da Lei Federal 10.520/02, Decreto Federal n º 7.892/2013 e 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores e a Lei Complementar nº 123/2006, com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, objetivando a contratação, nos termos das cláusulas e 
condições constantes neste Edital e seus respectivos Anexos, conforme especificações, 
quantitativos e condições constantes no Anexo I – Termo de Referência deste edital. 
 

1. DO LOCAL, DATA E HORA 

 
1.1. A Sessão pública será realizada às 9:30 horas, do dia 30 de novembro de 2022, na Sala 
da Comissão Permanente de Licitações – CPL, sede da Câmara Municipal, situada na Rua 
José Coelho Noleto, nº 2008, Bairro Potosí – Balsas/MA. 
 
1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 
desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independente de nova comunicação. 
 
1.3. As empresas licitantes poderão utilizar como base, na elaboração de suas propostas, a 
planilha de valor médio estimado, conforme Anexo I – Termo de Referência.  
 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de posto de combustível para o abastecimento dos veículos que compõem a 
frota da Câmara Municipal de Balsas/MA, e os que estão em condições de locação, de acordo 
com os requisitos constantes neste Edital, conforme especificações constantes no Anexo I – 
Termo de Referência, que é parte integrante deste edital. 
 
2.2. O valor máximo estimado para a contratação do objeto desta licitação será de R$ 
603.100,00 (seiscentos e três mil, cem reais). 
 
  

3. DA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Será vedada a participação de empresa: 
3.1.1. Em consórcio; 
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3.1.2. Com falência decretada; 
3.1.3. Declarada inidônea por ato do Poder Público; 
3.1.4. Cujo servidor, dirigente do órgão ou responsável pela licitação tenha participação direta 
ou indireta com o licitante. 

3.1.4.1. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.  

3.2. Esta licitação está aberta a todas as empresas do ramo objeto desta licitação, desde 
que atenda as exigências deste edital. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

 
4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, EM 
SEPARADO (dentro e/ou fora de envelope) dos envelopes N° 01 e 02, JUNTAMENTE 
com a Declaração de que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação, (Anexo V). 

 

4.1.1. Sócio(a), Empresário(a), Dirigente ou Assemelhado(a): 
 

4.1.1.2. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, 
inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de 
empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI, ou ato 
constitutivo, estatuto  ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou 
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou 
inscrição do ato constitutivo,  no  caso  de  sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando  de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua 
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de 
direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá 
ser apresentada ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 
 
4.1.2. Procurador(a) ou Assemelhado(a): 
 

4.1.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por 
tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, 
outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, 
interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) 
outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber 
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o 
referido  instrumento,  cédula  de  identidade ou documento equivalente que possua foto 
do(a) outorgado(a) e outorgante, inscrição de micro empreendedor individual, ou 
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou  contrato social em 
vigor com todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato  constitutivo,  no caso 
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de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de  registro  ou  autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do 
outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 
obrigações; ou 
 

4.1.2.2. Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta 
Credencial (Anexo IV), do outorgante, outorgando obrigatoriamente poderes para 
representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. 
A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de 
preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá 
apresentar juntamente com o referido  instrumento,  cédula  de  identidade ou documento 
equivalente que possua foto do(a) outorgado(a) e outorgante , inscrição de micro 
empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual, 
ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto 
ou  contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do 
ato  constitutivo,  no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de  registro  ou  autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de 
representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de 
direitos e assunção de obrigações. 
 

4.2. Os documentos enumerados nos itens 4.1.1. e 4.1.2. deste edital, deverão ser 
apresentados, obrigatoriamente, da seguinte forma: 
 

4.2.1. Documento(s) original(is); ou 
4.2.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) 
4.2.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da Comissão 
Permanente de Licitação, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para 
confronto. 
 

4.2.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 4.1.2.1. deste edital, deverá 
comparecer na sala da Comissão Permanente de Licitação, sito na Câmara Municipal de 
Balsas - MA, com sede à Rua José Coelho Noleto, nº 2008 – Bairro Potosi – Balsas- MA, em 
dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00 hs (oito horas) às 12:00 hs  
(doze horas), até o 1º (primeiro) dia útil anterior a data da realização do certame, munido 
do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) 
autenticada(s). 
 

4.1.3.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES 
apresentadas, o(a) Pregoeiro(a) aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta 
dias) dias imediatamente anteriores à data da sessão. 
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4.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos 
do processo desta licitação e não serão devolvidas as empresas licitantes. 
4.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere 
o item 4.1 deste edital não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o 
representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato 
inerente a este certame. 
4.5. O representante legal devidamente credenciado poderá, a qualquer tempo, ser 
substituído por outro, desde que apresente todos os documentos necessários para 
credenciamento, devendo ser observada a restrição constante do item 4.4 deste edital.  
4.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 
4.7. A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime 
diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, 
alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar no 
original ou em Cópia devidamente autenticada em cartório ou por servidor da CPL, da 
Certidão Simplificada Expedida pela Junta Comercial do domicílio da licitante, comprovando 
que a empresa se enquadra na situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
juntamente com a Declaração de enquadramento de ME e EPP, conforme modelo no 
Anexo VI. 
4.8. A licitante que não apresentar a documentação conforme disposto na alínea c, ou 
apresentar qualquer outro documento diferente do exigido no ato do credenciamento decairá 
do direito de posteriormente se declarar Microempresa ou Empresa de pequeno porte, 
perdendo automaticamente os direitos que lhe conferem a Lei Complementar 123/2006, 
alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 (em nenhuma hipótese será 
aceito outro documento equivalente diferente do solicitado). 
4.8.1 Declaração de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, em 
atendimento ao disposto no artigo 4°, inciso VII da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 
2002, conforme modelo no Anexo V deste edital. 
4.8.2 A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de 
declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão 
pública do Pregão, mas em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame. 
4.8.3 Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
4.9. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo(a) Pregoeiro(a), a cada 
Sessão Pública realizada. 
4.10. A documentação apresentada para o Credenciamento, em nenhuma hipótese será 
aproveitada para qualquer outra etapa do certame, sendo exclusiva para o Credenciamento 
do representante da licitante. 

 

O licitante ora interessado no certame deverá apresentar documentos 
comprobatórios de CNAE compatível tendo em vista que o(a) Pregoeiro(a) ao iniciar 
o credenciamento, realizará pesquisa junto ao Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão do Governo Federal, se a ramo de atividade enquadrada na 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende o objeto ora 
licitado. 
 

5. DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS E DE DOCUMENTAÇÃO  
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5.1. A proposta de preço e os documentos de habilitação deverão ser entregues no dia, hora 
e local fixado no preâmbulo deste instrumento, em envelopes distintos, opacos, lacrados 
(com cola ou lacre) e identificados em seu frontispício com o nome comercial da licitante e 
com os seguintes dizeres:  
 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS  
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA  
PROCESSO Nº 042/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022  
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE  
CNPJ:  

 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA 
PROCESSO Nº 042/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE  
CNPJ:  

 
5.2. Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça a 
realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, conservando 
a mesma hora e local, se outra data ou horário não forem estabelecidos pelo Setor de 
Licitações e Contratos ou pela Pregoeira. 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 
6.1. A proposta deverá ser redigida em língua nacional, datilografada ou impressa em papel 
timbrado da empresa, em única via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem 
ser rubricadas e a última datada e assinada por pessoa com poderes para assumir obrigações 
em nome da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário), e dela deverão 
constar:  
a) o seguinte título: “PROPOSTA DE PREÇOS PARA O PREGÃO PRESENCIAL 
N° 015/2022 - CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS – MA”.  
b) o nome comercial da proponente, número do CNPJ, endereço, telefone, fac-símile e dados 
bancários.  
c) A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com 
material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o 
pessoal da contratada, como também depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o 
fiel cumprimento pela contratada das obrigações. 
d) O Proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes do Anexo II, contendo o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO (sobre 
o valor litro do litro do combustível), limitada a uma casa decimal, ficando esclarecido que 
não será admitida taxa igual ou inferior à zero.  
e) O percentual de desconto proposto pela licitante será de sua exclusiva e total 
responsabilidade, não lhe cabendo o direito de pleitear sua alteração.  
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f) A apresentação das propostas implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital.  
g) É permitido às empresas licitantes apresentarem propostas para um ou para todos os itens, 
objeto do presente Edital.  
 
6.2. Não serão aceitas propostas: alternativas, submetidas a termo, condição ou encargo ou 
com preços indeterminados.  
6.3. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, contado da data prevista 
para entrega dos envelopes.  
6.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, salvante as 
alterações dos preços decorrentes da etapa de lances ou a correção de meros erros formais.  
6.5. Poderão ser corrigidos pela pregoeira erros meramente matemáticos.  
6.6. A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 
representante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de 
abertura dos envelopes. 
6.7. Se da proposta constar condições materiais mais vantajosas que as exigidas neste edital, 
elas não serão consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, mas vincularão o 
proponente na execução contratual.  
6.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Edital ou que consignarem valor superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 
sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato.  
6.9. No julgamento das propostas será considerado MENOR PREÇO, dentre as propostas 
válidas, o daquela que oferecer MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, incidente 
sobre o preço do litro de combustível, estando computados nesta os itens como tributos, 
seguros, encargos e demais despesas que onerem o fornecimento.  
6.10. O intervalo mínimo do valor para cada novo lance será de 0,5% (meio por cento) para 
todos os itens. 
 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os documentos necessários à habilitação:  
 
7.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de micro empreendedor individual, ou 
empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os 
sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de 
cooperativa, fundação ou sociedade anônima); 
7.1.2. Inscrição de Micro- Empreendedor Individual; ou  
7.1.3. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou  
7.1.4. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou  
7.1.5. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais 
alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou  
7.1.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; ou  



 
 

 

________________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS – CNPJ: 06.777.130/0001-11 

Rua Dr. José Coelho Noleto, nº 2008, bairro Potosi – Cep: 65.800-000 – Fone: (99) 3541-2086 – Balsas – Maranhão 
E-mail: camarabalsas@gmail.com 

7.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
7.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no 
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou 
empresa Ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), 
comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.  
7.2.2. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.  
7.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal.  
7.2.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  
7.2.5. Prova de Regularidade com os Tributos Estaduais do domicilio ou sede da licitante, 
mediante a:  
 
7.2.5.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual.  
7.2.5.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.  
7.2.5.3. Prova de Regularidade com os Tributos Municipais do domicilio ou sede da licitante, 
mediante a: 
7.2.5.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 
à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
7.2.5.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
 
7.2.6. Prova de regularidade com os Tributos Federais do domicílio ou sede do licitante, 
mediante a: 
 
7.2.6.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros 
conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014;  
7.2.6.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. 
7.2.6.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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7.2.6.4. Alvará de funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede do 
licitante. 
7.2.7. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, 
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 7.1. 
 
7.3. Da Qualificação econômico-financeira:  
 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 90 (noventa) 
dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier 
expresso o prazo de validade. 
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços 
provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo Índice de 
Liquidez Geral (ILG), o qual deverá ser igual ou maior que 1 (um), aplicando-se a 
seguinte fórmula: 
 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo > 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
b.1) A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de cálculos juntado ao 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, 
o Pregoeiro(a) se reserva o direito de efetuar os cálculos;  
b.2) A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no ÍNDICE DE 
LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio 
Líquido mínimo, correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo estabelecido no 
Anexo I deste Edital. 
b.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, 
a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial; 
b.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço 
Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante; 
b.5) Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das Sociedades por Ações, 
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, deverão ser apresentados 
acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, ou da publicação 
em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação; 
b.6) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial e as Demonstrações Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento 
do Livro Diário em que se ache o Balanço transcrito;  
b.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal nº 8.981/1995, deverá 
apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e 
Encerramento da Livro Caixa. 

  
7.4. Quanto à Qualificação Técnica:  
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a) Comprovação de que o licitante fornece ou forneceu serviços objeto deste Pregão. A 
comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado 
expedido por pessoa jurídica de direito privado ou público, devidamente assinado, 
identificado pelo representante legal e em papel timbrado da empresa.  
b) Certidão emitida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bicombustíveis, conforme 
art. 8º, inciso XV da Lei nº 9.478, de 06/08/1997, onde certifica que a empresa encontra-se 
autorizada a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos 
da Portaria ANP nº 116, de 05/07/2000. 
b.1) A(s) certidão(ões) / atestado (s) deverá (ão) ser apresentado (s) em papel timbrado da 
entidade, em original ou cópia reprográfica autenticada, assinados por autoridades ou 
representantes de quem o (s) expediu, com a devida identificação;  
b.2) Caso o documento não seja apresentado conforme exige os itens acima, o(a) Pregoeiro(a)(a) 
poderá abrir diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante;  
b.3) Verificado que não se trata de documento verdadeiro, o(a) Pregoeiro(a) tomará as 
providências cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso, adotar 
outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para 
adotar as medidas necessárias; 
 
7.4.1 Os documentos acima poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia (legível) autenticada por cartório competente ou pela Pregoeira ou sua equipe, neste 
último caso, os originais deverão ser apresentados quando da abertura do envelope de 
habilitação a fim de comprovar sua autenticidade.  
7.4.2 Os licitantes que apresentarem documentos em desacordo com as estipulações desta 
seção ou não lograrem provar sua regularidade serão inabilitados. 
7.4.3 Juntamente com a documentação, já deverão, preferencialmente, ser apresentados os 
dados da pessoa que assinará o contrato, em especial: nome, CPF, número da identidade, 
endereço e telefone de contato.  
7.4.4 A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei.  
7.2.5 Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
7.4.6 As certidões expedidas pela “Internet” e que possuam código para averiguação, 
estão condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão 
emissor, portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas 
não precisarão ser autenticadas.  
7.4.7 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.  
7.4.8 A documentação que não atender ao disposto no item 7.1, não será aceita. 
7.4.9 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste edital e seus anexos, poderá o(a) Pregoeiro(a) (a) a seu juízo, considerar o 
proponente inabilitado. 
7.4.10 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 
 
7.4.2 DA HABILITAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE QUE SE BENEFICIAREM, NESTA LICITAÇÃO, DO 
REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO CONCEDIDO PELA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006, ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014. 
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7.4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem neste certame do 
regime diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, alterado 
pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, após a etapa de lances, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.4.4. Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do pregão, nos termos 
do §1° do artigo 43 da Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 
147, de 07 de agosto de 2014. Após, o(a) Pregoeiro(a) dará ciência aos licitantes dessa decisão 
e intimará a licitante declarada vencedora para, no prazo de 05(cinco) dias uteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento dessa declaração, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação.  
7.4.5. A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste 
subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no artigo 81 da lei federal 8.666/1993 e artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002, sendo facultado 
à administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos termos 
e condições previstos neste edital, ou revogar a licitação. 
7.4.6. No julgamento da habilitação a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos, e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

8. DO PROCEDIMENTO  

 
8.1. No dia, hora e local fixados no preâmbulo deste ato convocatório, a pregoeira instaurará 
a sessão pública destinada ao credenciamento dos representantes, ao recebimento dos 
envelopes de propostas de preços e de documentação e, ainda, à realização do procedimento 
licitatório.  
8.2. Inicialmente será verificado o credenciamento dos representantes, devendo a Pregoeira 
motivar suas decisões quanto a esta fase, consignando-as em ata, principalmente nos casos 
em que se decidir pela irregularidade da representação.  
8.3. Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem 
representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, a declaração acima.  
8.4. A pregoeira receberá e verificará a regularidade dos envelopes trazidos pelos licitantes, 
observando o preenchimento dos requisitos fixados neste edital.  
8.5. Recebidos os envelopes, descaberá a desistência da proposta.  
8.6. Em seguida, a Pregoeira procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e as examinará, a fim de verificar o cumprimento das condições formais e materiais 
estabelecidas neste Edital, devendo ser desclassificadas, de plano, as que estiverem em 
desacordo.  
8.7. Para o item, as propostas de preços válidas serão ordenadas em ordem crescente de 
preços, devendo ser, em seguida, eleitos para participar da fase de lances o autor da proposta 
de preço mais baixo e os que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até dez 
por cento relativamente ao menor preço. 
8.8. Se não existirem, no mínimo, três propostas escritas que atendam às condições previstas 
no item anterior, serão selecionados para a fase de lances os autores das três melhores 
propostas, quaisquer que sejam os preços.  
8.9. Considerando o estabelecido no item anterior, caso haja propostas empatadas na terceira 
posição, todas elas participarão da etapa de lances.  
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8.10. Se, com os critérios acima, não for possível a obtenção do número mínimo de três 
proponentes, seja por desinteresse do mercado seja por desclassificações de propostas 
escritas, o certame transcorrerá normalmente com dois licitantes na fase de lances. Caso haja 
o comparecimento de um único interessado ou uma só proposta admitida, a Pregoeira dará 
continuidade ao procedimento sem a realização da fase de ofertas verbais, aplicando os 
dispositivos deste edital concernentes à aceitabilidade da proposta, à habilitação, à negociação 
do preço ofertado e à adjudicação.  
8.11. A fase de lances se processará em rodadas consecutivas, nas quais os representantes dos 
licitantes selecionados poderão formular, sucessivamente, ofertas verbais, na oportunidade 
de cada um, até que se obtenha o menor preço possível.  
8.12. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO, 
considerado para tanto, O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO.  
8.13. Os licitantes só poderão ofertar um lance por rodada.  
8.14. O primeiro lance caberá ao autor da proposta selecionada de maior preço. Logo depois, 
a Pregoeira convidará individualmente, em ordem decrescente de preços, os demais licitantes 
selecionados para ofertarem seus lances, seguindo a mesma sequência nas rodadas 
subsequentes.  
8.15. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem valores iguais, para se estabelecer a 
ordem de oferta de lances, serão realizados sorteios, cujos vencedores deverão assumir os 
lugares subsequentes na sequência.  
8.16. Os lances deverão ter seus valores distintos e mais reduzidos do que os propostos 
anteriormente.  
8.17. A formulação de lances não é obrigatória. A eventual recusa do licitante em ofertar 
lance, quando for convidado, seja na rodada inicial seja nas subsequentes, implicará, apenas, 
sua exclusão da fase de lances nas rodadas ulteriores. Contudo, nessa hipótese, o preço da 
proposta escrita ou do último lance formulado, conforme o caso, será mantido, para efeito 
de ordenação das propostas.  
8.18. O percentual da proposta escrita do licitante sem representação continuará válido na 
etapa de lances, se ela for selecionada para tanto.  
8.19. Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço (Maior Percentual de Desconto) e o percentual estimado para a 
contratação.  
8.20. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas 
destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita.  
8.21. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o valor estimado 
do objeto empregando apenas para fins de negociação. A futura contratação terá por base o 
percentual de desconto apresentado pela licitante vencedora.  
8.22. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante do licitante poderá requerer 
tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de 
celular. O tempo concedido não poderá exceder de 5 minutos.  
8.23. A pregoeira deverá registrar os lances ofertados, podendo, para tal fim, usar meios 
eletrônicos de gravação.  
8.24. Os licitantes poderão utilizar equipamentos de gravação para registrar o procedimento, 
desde que não embaracem o desenvolvimento do certame ou prejudiquem o conforto físico 
dos presentes.  
8.25. Quando for obtido o menor preço possível para o item, a etapa de lances será concluída 
para ele.  
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8.26. Declarada encerrada a fase de lances, a Pregoeira procederá à classificação dos licitantes, 
considerando os valores lançados, e examinará a aceitabilidade da menor proposta, quanto 
ao objeto e ao preço, decidindo motivadamente a respeito.  
8.27. Se a proposta do primeiro classificado for aceita, a Pregoeira deverá abrir o respectivo 
envelope de documentação, para confirmar as condições habilitatórias, consoante as 
exigências deste Edital. 
8.28. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  
8.29. Se a oferta de menor preço (Maior Percentual de Desconto) não for aceitável ou se o 
licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente. A pregoeira 
continuará semelhante procedimento, seguindo a ordem de classificação, até encontrar uma 
proposta que atenda a este Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame.  
8.30. Nas situações previstas nos subitens 8.17, 8.23 e 8.26, a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente, para que seja obtido preço melhor.  
8.31. A adjudicação imediata do objeto ao vencedor somente será feita pela Pregoeira se não 
houver manifestações recursais.  
8.32. A adjudicação do objeto ao vencedor não produz o efeito liberatório dos demais 
licitantes classificados, que somente se desvincularão e terão sua documentação habilitatória 
devolvida após a assinatura do contrato pelo adjudicatário.  
8.33. Após a adjudicação, caberá à autoridade superior homologar o procedimento.  
8.34. Os recursos para atender o Presente Processo Licitatório e respectivo valor, serão de 
acordo com a dotação orçamentária citada abaixo: 
 

01.01 – Câmara Municipal de Balsas 

01 031.0011.2-004 - Manutenção das Atividades Administrativas da Câmara Municipal 
01 031.0011.2-002 – Manutenção das Atividade Legislativas da Câmara Municipal 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS  

 
9.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão até 02 (dois) dias úteis anteriores ao dia do certame;  
9.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada na 
forma e nos prazos previstos na Legislação vigente, devendo ser entregue diretamente a 
Pregoeira ao Presidente da Câmara;  
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  
9.2. Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão, devendo o licitante 
interessado indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese das suas razões (motivação), que serão 
registrados em ata. 
9.3. A pregoeira indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos 
por quem não tem poderes, negando-lhes, deste modo, processamento, devendo tal decisão, 
com seu fundamento, ser consignada em ata.  
9.4. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, o licitante poderá 
juntar, no prazo de 03 (três) dias, memoriais contendo razões que reforcem os fundamentos 
iniciais. Não será permitida a extensão do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não 
impugnados na sessão.  
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9.5. Os demais licitantes, ficando intimados desde logo na própria sessão, poderão apresentar 
suas contrarrazões no mesmo lapso do item anterior, contado do encerramento do prazo do 
recorrente para a apresentação das razões.  
9.6. O recurso contra ato da Pregoeira não terá efeito suspensivo.  
9.7. A falta de manifestação recursal imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso.  
9.8. Preenchidas as condições de admissibilidade, o recurso será processado da seguinte 
forma:  
I – A pregoeira aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de razões e 
contrarrazões;  
II – Encerrados os prazos acima, a pregoeira irá analisar o recurso, suas razões e 
contrarrazões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir para a autoridade superior devidamente informada, devendo, 
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso.  
9.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
9.10. Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão ser protocolados na Câmara 
Municipal, Setor Protocolo da Câmara Municipal, localizado no endereço constante do 
preâmbulo deste edital, observando-se o disciplinamento do item 9.4.  
9.11. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor da Câmara, ora 
licitada. 
9.12. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará e homologará para determinar a contratação.  
 

10. DA PREGOEIRA  

 
10.1. Compete a pregoeira a condução do certame, em todas as suas etapas, incumbindo-lhe 
os atos decisórios de cada fase, observadas as disposições da Lei Estadual aplicável à espécie.  
10.2. A pregoeira exercerá a polícia dos trabalhos, podendo determinar a abstenção de 
qualquer ato que embarace o procedimento, pedir o silêncio e determinar a saída de pessoas 
(licitantes, representantes ou interessados) que apresentem conduta inadequada e abusiva.  
10.3. A pregoeira será auxiliada pela equipe de apoio em todas as etapas do procedimento 
licitatório.  
 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 
11.1. A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pela Pregoeira no final da 
sessão e registrada em ata.  
11.2. Em havendo recurso submetido à autoridade superior competente, Presidente da 
Câmara Municipal de Vereadores de Balsas, na forma do subitem 9.8 deste edital, a 
adjudicação será feita pela mesma.  
11.3. A homologação em favor da licitante adjudicada nesta licitação será feita pelo Exmº. 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Balsas, com anuência da Mesa Diretora, após 
recebimento do processo concluído pelo Pregoeira e sua equipe de apoio.  
 

12. DO CONTRATO  
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12.1. Homologada a licitação e publicado o resultado, a Administração convocará, por 
escrito, o adjudicatário para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a publicação da 
homologação, assinar o instrumento contratual, que obedecerá ao disposto neste Edital a as 
condições do Capítulo III da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  
12.2. É facultado à Câmara Municipal de Balsas - MA, quando o convocado não assinar o 
termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes pela ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas de cada classificado, inclusive quanto aos 
preços, de conformidade com o ato convocatório ou revogar a licitação.  
12.3. Para celebrar o contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 
habilitação.  
12.4. O prazo estipulado no item 12.1 poderá ser prorrogado, a pedido fundamentado do 
adjudicatário, aceito pela Administração, uma única vez e por igual período.  
12.5. Decorrido 60 (sessenta) dias da data da apresentação das propostas, sem comunicação 
para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  
12.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos 
ou supressões que porventura se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento), 
do valor inicial atualizado do contrato ou instrumento equivalente, nos termos do art. 65, § 
1º, da Lei nº 8.666/93.  
12.7. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições 
deste instrumento e às condições da proposta da empresa vencedora.  
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
13.1. A empresa Contratada fica com a responsabilidade de enviar novas certidões, quanto à 
regularidade fiscal, quando as apresentadas no certame licitatório estiverem vencidas;  
13.2. É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública;  
13.3. Fica assegurado à Câmara Municipal de Vereadores de Balsas-MA o direito de, no 
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta 
licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente;  
13.4. As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Câmara Municipal de Vereadores de Balsas-MA não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório;  
13.5. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;  
13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Câmara Municipal de Vereadores de Balsas-MA;  
13.7. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão;  
13.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato;  
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13.9. O julgamento das propostas será com base no maior percentual de desconto oferecido 
pelos postos sobre o litro de combustível , estando computados nesta os itens como tributos, 
seguros, encargos e demais despesas;  
13.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
deste Edital e seus Anexos, serão atendidos pela Pregoeira de segunda à quinta-feira, no 
horário das 08h às 14h, na Sala da Comissão Permanente de Licitações – CPL – Câmara 
Municipal de Balsas, no e-mail: camarabalsas@gmail.com, ou pelo 
cplcamarabalsas@gmail.com ou ainda através do telefone; (99) 3541-2086/3541-2377.  
13.11. Este Edital se completa com as regras e princípios da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002 e 
o Decreto Federal n° 3.555/2000, que Regulamentam o Pregão e, subsidiariamente, da Lei 
n° 8.666/93;  
13.12. Este edital contém os seguintes anexos:  
 
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II – Modelo de Proposta Comercial;  
Anexo III – Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;  
Anexo IV – Modelo de Procuração; 
Anexo V – Declaração de que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação;  
Anexo VI - Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Anexo VII – Minuta do Contrato.   
 
12.13. É competente o Foro da Comarca de Balsas-MA, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da presente licitação. 
 
 

Balsas-MA, 16 de novembro de 2022.  
 

 
 

LYSSA MARTINS BONFIM 
Assistente da CPL 

 
 
 

MOISÉS COELHO E SILVA NETO  
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:cplcamarabalsas@gmail.com
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PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 042/2022 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2022 

 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS 

 

2. DESTINO E MOTIVAÇÃO:  

 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de posto de combustível para o abastecimento dos veículos que compõem a 
frota da Câmara Municipal de Balsas/MA, e os que estão em condições de locação. 

3. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO: 
Aquisição de combustível (Gasolina comum, Óleo Diesel S 10 e Óleo Diesel  S 500).  

 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO: 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO QTD UN 

PREÇO ESTIMADO 

VALOR 
UNIT. 

MÁXIMO 
R$ 

VALOR 
TOTAL MÁXIMO R$ 

1 Gasolina Comum 50.000 Litro R$ 5,65 R$ 282.000,00 

2 Óleo Diesel S 10 30.000 Litro R$ 7,19 R$ 214.000,00 

3 Óleo Diesel  S 500 30.000 Litro R$ 7,11 R$ 160.600,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ R$ 603.100,00 

 
OBSERVAÇÃO: 

 

5. VALOR ESTIMADO PARA OS ITENS: R$ 603.100,00 (seiscentos e três reais e cem 
reais). 
Valor obtido por meio de pesquisa de preços de mercado realizada em 3 (três) empresas do ramo, 
pelo método da média aritmética, com duas casas decimais simples, dada pela fórmula: 
 
                        GASOLINA COMUM: 

 
X= (5,66+5,60+5,5,69) / 3 
X= R$ 5,65 x 50.000 
Valor Estimado = R$ 282.500,00 (Gasolina Comum) 
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                       ÓLEO DIESEL S 10 
 
X= (7,05+7,16+7,19) / 3 
X= R$ 7,13 x 214.000,00 

                        Valor Estimado = R$ 214.000,00 (Óleo Diesel S 10) 
 
 
                       ÓLEO DIESEL  S 500 

 
X= (7,00+7,13+7,19) / 3 
X= R$ 7,11 x 115.000 

                       Valor Estimado = R$ 106.600,00 (Óleo Diesel  S 500) 
 

06. PRAZO DE VIGÊNCIA:  

Assinatura do contrato até 12 meses. 

07. FORMA DE PAGAMENTO SUGERIDA:  

Com liquidação a cada 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas fiscais, devidamente 
atestada pela Câmara Municipal de Balsas-MA. 

08. MODALIDADE DE FORNECIMENTO:  

Parcelada – Conforme necessidade dos usuários, devendo o abastecimento do veículo ser, 
preferencialmente, na data fixada na requisição emitida pelo Presidente ou setor competente da 
Câmara Municipal de Balsas.  

09. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  

Pregão Presencial – Maior Desconto Percentual 

 

10. DO OBJETO 

 
A aquisição se justifica pela necessidade de combustível para abastecer a frota de veículos da 
Câmara Municipal de Balsas-MA e os de apoio às atividades legislativas dos vereadores no 
exercício da vereança, objetivando dar continuidade no bom andamento dos trabalhos do 
Legislativo, como entrega de documentos oficiais, atendimento das demandas dos 
vereadores e demais necessidades da Câmara Municipal de Balsas. 
 

11. DA JUSTIFICATIVA 

 
A Câmara Municipal de Balsas necessita do objeto desta licitação, tendo em vista as 
necessidades do fornecimento de combustíveis, para os veículos de propriedade da Câmara 
Municipal e sob a responsabilidade deste órgão e, estes servem para o deslocamento do 
pessoal administrativo, dos vereadores no exercício da vereança e outros serviços de natureza 
essencial a este poder.  
 
Para que esses veículos continuem à disposição da Câmara Municipal e para continuidade 
nos serviços prestados, faz-se necessário a devida aquisição de combustíveis, na forma da lei. 
 
A realização dessa despesa insere-se no planejamento orçamentário da Câmara Municipal de 
Balsas no Exercício de 2022.   
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12. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

 
As especificações mínimas dos itens a serem licitados constam no Anexo I deste edital 
(Termo de Referência).  
 

13. DO FORNECIMENTO 

 
A adjudicatária deverá fornecer o objeto desta licitação para Câmara Municipal de 
Balsas/MA, no posto de abastecimento, cujo fornecimento poderá ocorrer a partir da data 
da assinatura do contrato. 
 

14.  DO PRAZO DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato iniciar-se-á na data da sua assinatura, com duração até 12 
meses. 
 

15. DOS VALORES ESTIMADOS 

 
A estimativa de valor foi apurada pela Câmara Municipal de Balsas mediante cotação de 
preços em 03 (três) empresas do ramo atividade, obtida mediante extração da média 
aritmética simples, cujo valor máximo global a ser pago pelo objeto desta licitação será de 
R$ 603.100,00 (seiscentos e três reais e cem reais). 
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PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 042/2022 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2022 
 

 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

(Deverá ser preenchida pela empresa, e em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ). 
 

Proponente: 
Endereço: .............................................................................................................................. 
Cidade:.................................................................... Estado: ............................................... 
Telefone:................................................................... Fax: .................................................... 
CEP:......................................................... CNPJ ou CPF: ................................................. 
Inscrição Estadual: ................................................................................................................. 

 
OBJETO DA LICITAÇÃO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para 
futura e eventual contratação de posto de combustível para o abastecimento dos veículos 
que compõem a frota da Câmara Municipal de Balsas/MA, e os que estão em condições de 
locação. 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
PERCETUAL DE 
DESCONTO (%) 

1 Gasolina Comum  

2 Óleo Diesel S 10  

3 Óleo Diesel  S 500  

 
 
  Propomos executar, sob nossa integral responsabilidade, o fornecimento e entrega 
do objeto da presente proposta, de acordo com os prazos e as especificações constantes do 
respectivo Edital e seus Anexos, estando incluídos, no valor acima proposto, todas as 
despesas e encargos operacionais e tributos devidos. 

   Declaramos que a validade da presente proposta é de _____ 
(__________________) dias. 

 Declaramos aceitar, irrestritamente todas as condições estabelecidas no edital da 
licitação em referência e em seus anexos, e que inexiste qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Câmara Municipal de Balsas. 

 Declaramos, sob as penas da Lei, para os devidos fins de participação na licitação 
acima referida, que inexiste fato impeditivo para nossa participação. 

............................ (......), ....... de ...................... de 2022. 
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______________________________________________________ 
(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2022 
 

 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 
 

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara 
sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos 
documentos integrantes do "envelope nº 02”, sob pena de sujeição às penalidades 
previstas neste Edital de Pregão Presencial SRP nº 015/2022 o Registro de Preços para 
futura e eventual contratação de posto de combustível para o abastecimento dos veículos 
que compõem a frota da Câmara Municipal de Balsas/MA, que é parte integrante deste 
edital., conforme especificações constantes no ANEXO I. 
 
 
EMPRESA (RAZÃO SOCIAL): 
______________________________________________ 
 
REPRESENTANTE 
LEGAL:_________________________________________________ 
 
CARGO: 
__________________________________________________________________ 
 
RG: _____________________________ 
 
CPF: ____________________________ 
 
 

 
ASSINATURA: _______________________________________ 
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ANEXO IV 
 

CREDENCIAL (PROCURAÇÃO) 
 
 
 

A _______ (nome da proponente) ___________________, CNPJ nº _______________, 

com sede à _________________________, nº ______, Bairro _________, cidade 

_________________, neste ato representada pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação 

completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nomeia e 

constitui seu (s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço), a quem confere (m) amplo (s) e geral (ais) poderes para, junto a Câmara 

Municipal de Balsas/MA, praticar os atos necessários com vistas à participação do 

outorgante na licitação, modalidade Pregão Presencial SRP n° 015/2022, usando dos 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir 

de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 

transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, 

firme e valioso. 

 
 
____________________, ____ de _____________ de _____. 
 
 
 

_________________________________________ 
*Reconhecer firma 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA  

 
 
 
 

.............................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.............................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº 

................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da Lei, 
em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz (    ).  
 
 

 
............................................................ (Local e data) ............................................................ 

Assinatura do Representante Legal e carimbo da empresa 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 

 

(nome da empresa)............................. (nome/razão social)...................................., inscrita no CNPJ 
n.º ................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a)..........................................., portador da Carteira de Identidade nº
 ........................................................................................................................................................................ 
e do CPF n.º, na Sessão Pública de licitação, na forma de Pregão Presencial SRP de nº 015/2022. 

 

OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123,  de 
15 de dezembro de 2006, nos termos do art. 3.º, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto 
e DECLARA ser: (   ) Microempresa (   ) Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da referida lei. 

 

DECLARO ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios 
da Lei Complementar nº 123/06, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas 
na Lei 8.666/93”. 

 

 

(Local e data), 

(Nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal, com a devida qualificação) 
RG n° e CPF n° 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENTE DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

(nome da empresa) …..............................., inscrita no CNPJ sob o nº .........................…, por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins 
de participação no PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 015/2022, que verificou todas as 
informações e que atende a todas as condições estabelecidas para a execução do objeto deste 
pregão, não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, inexiste fato superveniente impeditivo 
de sua habilitação. 

 

DECLARO, ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na 
presente licitação, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93”. 

 

 

(Local e data), 

(Nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal, com a devida qualificação) 
RG n° e CPF n° 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS 
 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2022 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para 
fins do disposto no item 10.1.4. do Edital Pregão Presencial SRP Nº 015/2022, declara, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

 
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial SRP Nº 015/2022 foi 

elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da referida licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;  

 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial 

SRP nº 015/2022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da referida licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial SRP nº 015/2022 
quanto a participar ou não da referida licitação;  

 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial SRP 

nº 015/2022 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da referida licitação antes da 
adjudicação do objeto da mesma;  

 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial SRP 

nº  015/2022 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Câmara Municipal de Balsas antes da abertura oficial das 
propostas; e  

 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la.  
 
Local, ____ de _______________ de 2022.  
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______________________________________________________________________
__ 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 042/2022 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2022 
 

 
ANEXO IX 

MINUTA – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2022 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, Entidade de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ nº 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, nº 2008, 
bairro Potosi, Balsas-MA, neste ato representada pelo Presidente, Vereador 
______________________________ brasileiro, casado, profissão: ________________, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. _______________________, SSP/____, inscrito 
no CPF/MF sob o nº. ___________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Balsas-MA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, observado, ainda, o 
resultado do Pregão Presencial SRP nº 015/2022, para REGISTRO DE PREÇOS n° 
__/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto Federal n° 
7.892/2013 a Lei Federal nº 8.666/1993, observadas as alterações posteriores e demais 
legislações aplicáveis, conforme consta do Processo Licitatório nº 042/2022, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, mediante as condições a seguir pactuadas:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
1.1 - o Registro de Preços para futura e eventual contratação de posto de combustível para 
o abastecimento dos veículos que compõem a frota da Câmara Municipal de Balsas/MA, de 
acordo com as especificações, quantidades e condições constantes nesta Ata de Registro de 
Preços. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
2.1 - Os preços das empresas classificadas, encontram-se indicados no quadro abaixo, 
observando as Propostas Comerciais apresentadas pelas mesmas: 
 
DETENTORA (S): 
 
DETENTORA 1 
Denominação: 
CNPJ: 
Endereço: 
Representante Legal: 
CPF: 
 
DETENTORA 2 
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Denominação: 
CNPJ: 
Endereço: 
Representante Legal: 
CPF: 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
PREÇO UNITÁRIO: R$  
DETENTORA (S) (PELA ORDEM): 
 
2.2- As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
 

01.01 – Câmara Municipal de Balsas 

01 031.0011.2-004 - Manutenção das Atividades Administrativas da Câmara Municipal 
01 031.0011.2-002 – Manutenção das Atividade Legislativas da Câmara Municipal 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 
2.3 - A contratação dos materiais objeto desta Ata será formalizada após a emissão da Ordem 
de Execução pela pelo Presidente da Câmara Municipal ou pela Diretoria Administrativa.  
2.4.1 - O Fornecedor, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá observar as 
especificações constantes do Termo de Referência, anexo I do Edital, que integra esta Ata 
como se nela estivesse transcrito.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO E EXECUÇÃO  

 
3.1 - Homologado o resultado da licitação pelo Presidente da Câmara Municipal de Balsas, 
os fornecedores classificados serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços, 
dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Câmara Municipal.  
3.1.1 - É facultado à Câmara Municipal, quando o convocado não assinar a Ata de Registro 
de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.  
3.2 – A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, depois de cumpridos os requisitos de publicidade.  
3.2.1 – A recusa injustificada do Fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.  
3.3 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela Câmara Municipal 
mediante Nota de Empenho, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666/93.  
3.3.1 - Cópia da Nota de Empenho deverá ser anexada ao processo de administração da Ata 
de Registro de Preços.  
3.4 - A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
Fornecedor registrado em igualdade de condições.  
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3.5 – O Fornecedor da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver 
previsto para data posterior à do seu vencimento.  
3.6 - A Câmara Municipal tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação específica ou, 
conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8.666/93.  
3.7 – O Regime de Execução será por empreitada por preço unitário.  
3.8 – Os produtos serão entregues, mediante Ordem de fornecimento emitida pela 
Presidência da Câmara ou Diretoria Administrativa.  
3.9. O objeto desta Ata será recebido da seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, no ato da entrega do objeto, pela Assessoria Administrativa da CMB, 
para posterior conferencia de sua conformidade. Caso não haja qualquer impropriedade 
explicita, será atestado esse recebimento; 
b) definitivamente, em ate 5 (cinco) dias uteis apos o recebimento provisório, por servidor 
ou comissão designada pela CMB, mediante “atesto” na nota fiscal/fatura, apos comprovada 
a adequação aos termos do Edital, da proposta, da nota de empenho e da Ata de Registro de 
Preços, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 
3.10 - Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no fornecimento do 
objeto, fica o Fornecedor obrigado a efetuar as correções necessárias, sem ônus para a CMB. 
O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal do 
Fornecedor. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO FORNECIMENTO E 
EXECUÇÃO  

 
4.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada 
caso, pelo Presidente da Câmara Municipal, sendo obrigatório informar ao fiscal do contrato 
os quantitativos das contratações.  
4.1.1 - A emissão das Notas de Empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
será igualmente autorizado pelo Presidente da Câmara Municipal, ou a quem este delegar a 
competência para tanto.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA  

 
5.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura.  
5.2 - Nos termos do Art. 15, §4º da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, durante o 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal não será obrigada à 
contratação, exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para 
tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à sociedade empresária detentora.  
5.3 – Os quantitativos mencionados são apenas para efeito de limites máximos. A Câmara 
Municipal reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua necessidade 
durante o período de vigência da referida Ata.  
5.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial SRP nº 015/2022, que a 
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precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, 
por ser de pleno conhecimento das partes.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  

 
6.1 – O Fornecedor responderá por todo e qualquer dano provocado à Câmara Municipal, 
seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 
exercido pela Câmara Municipal, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los 
integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na presente Ata.  
6.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela Câmara Municipal, decorrente do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo Fornecedor, de obrigações a ela atribuídas 
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a 
pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Câmara Municipal a terceiros, multas, 
penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e 
outros.  
6.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 
obrigações definidas como de responsabilidade do Fornecedor for apresentada ou chegar ao 
conhecimento da Câmara Municipal, esta comunicará ao Fornecedor, por escrito, para que 
tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará 
obrigada a entregar à Câmara Municipal a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento 
ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que 
lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo Fornecedor não 
o eximem das responsabilidades assumidas perante a Câmara Municipal, nos termos desta 
cláusula.  
6.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 
exigidas da Câmara Municipal, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pelo Fornecedor, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à Câmara 
Municipal, mediante a adoção das seguintes providências:  
 
a) dedução de créditos do Fornecedor;  
b) medida judicial apropriada, a critério da Câmara Municipal.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO, DA SUSPENSÃO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS.  

 
7.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens registrados, 
cabendo a Pregoeira promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
7.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Pregoeira convocará o Fornecedor para negociar a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
7.2.1 - O Fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
será liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
7.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.  
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7.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a Câmara Municipal poderá:  
7.3.1 - liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e  
7.3.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
7.3.2.1 - Não havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
7.4 - Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos:  
a) quando o Fornecedor, convocado para a contratação, não apresentar documentação de 
habilitação regular nos termos do Edital:  
a) suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência;  
b) quando o Fornecedor, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-
lo parcial ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, 
se não for o caso de reincidência e o Fornecedor tiver comunicado à Câmara Municipal em 
tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, permitindo a convocação do fornecedor 
seguinte.  
7.5 - O registro do fornecedor será cancelado quando:  
7.5.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços;  
7.5.2 - não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, sem justificativa;  
7.5.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
7.5.4 - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
7.5.4.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 
será formalizado por meio de despacho, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
7.5.5 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:  
 
I - por razão de interesse público; ou  
II - a pedido do fornecedor.  
 
7.5.6 - O cancelamento, pela Câmara Municipal, de preço registrado, será precedido de 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
7.5.7 - A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pela Câmara 
Municipal, publicada no Órgão de Imprensa Oficial e divulgada no site 
htpps//www.cmbalsas.ma.gov.br. juntando-se o comprovante nos autos do presente 
registro de preços.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
8.1 - O fornecedor que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar a execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Balsas e, se 
for o caso, será descredenciada do Cadastro Geral de Licitantes do Município de Balsas, pelo 



 
 

 

________________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS – CNPJ: 06.777.130/0001-11 

Rua Dr. José Coelho Noleto, nº 2008, bairro Potosi – Cep: 65.800-000 – Fone: (99) 3541-2086 – Balsas – Maranhão 
E-mail: camarabalsas@gmail.com 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata, bem como das 
demais cominações legais.  
8.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual:  
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução dos materiais contratados, 
ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) 
dia, calculados sobre o valor dos materiais contratados, conforme orçamento aprovado, por 
ocorrência;  
b) 10% (dez por cento) sobre o valor dos materiais contratados, conforme orçamento 
aprovado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos materiais contratados 
ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;  
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos materiais contratados, conforme orçamento 
aprovado, na hipótese de a Contratada, injustificadamente, desistir da contratação ou der 
causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a 
Câmara Municipal, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  
8.3 – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do 
pagamento devido pela Câmara Municipal ou poderá ser pago por meio de guias próprias, 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação para o pagamento. 
8.4 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
8.5 - As multas e sanções previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o 
seu pagamento não exime a Contratada da responsabilidade pela reparação de eventuais 
danos, perdas ou prejuízos causados à Câmara Municipal, por atos comissivos ou omissivos 
de sua responsabilidade.  
8.6 - As sanções previstas poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a critério 
do Presidente da Câmara Municipal, se entender a justificativa apresentada pela Contratada 
como relevante.  
 

CLÁUSULA NONA - DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
9.1 - A impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os 
preços praticados no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, durante a vigência 
desta Ata, devendo atender aos seguintes requisitos de admissibilidade:  
9.1.1 - Ser por escrita e protocolizada no Setor de Licitações da Câmara Municipal o(a)  
Pregoeiro(a), no horário de 8 às 14 horas, de segunda a sexta-feira.  
9.1.1.1 - A Câmara Municipal não se responsabilizará por impugnações endereçadas via 
postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado no item acima e 
que, por isso, não sejam protocolizadas na vigência da Ata de Registro de Preços.  
9.1.2 - Ser dirigida a Pregoeira da Câmara Municipal, responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização desta Ata, que, cumpridos os requisitos de admissibilidade, decidirá a respeito, 
devendo, uma vez comprovada a procedência do pedido, tomar, inicialmente, conforme o 
caso, as medidas constantes do subitem 12.5 do Edital.  
9.1.2.1 - A decisão da Pregoeira da Câmara Municipal será enviada ao impugnante via correio 
eletrônico ou via postal.  
9.1.3 - Conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a descrição do 
objeto e a identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo impugnado(s);  
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9.1.4 - Conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e do 
Cadastro de Pessoa Física e o endereço do impugnante;  
9.1.5 - Conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de pesquisa 
atualizada do mercado.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  

 
10.1 - O gerenciamento e fiscalização desta Ata serão realizados pela Diretoria de Compras 
e Orçamento da Câmara Municipal que conjuntamente será o fiscal do contrato. 
 
10.2 - A execução da contratação, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, deverão ser acompanhadas e fiscalizadas pela Diretoria de Compras e 
Orçamento, por meio de servidor especialmente designado para o fiel cumprimento da 
função.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES  

 
11.1- As comunicações entre as partes contratadas, relacionadas com o acompanhamento e 
controle do presente instrumento serão feitas sempre por escrito.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
12.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 15/2022, seus anexos e a 
proposta dos fornecedores ............................................................. classificados no certame 
supranumerado.  
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de Direito.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

 
13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser. E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) 
testemunhas. 
 

Balsas/ MA, ___ de ___________  de 2022. 

 

____________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA 

Presidente 
 

_____________________________________________ 
CONTRATADA 
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C.N.P.J. n° 
 
TESTEMUNHAS:  

 
 
PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 042/2022 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2022 
 

 
ANEXO X 

MINUTA CONTRATUAL 
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, Entidade de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ nº 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, nº 2008, 
bairro Potosi, Balsas-MA, neste ato representada pelo Presidente, Vereador 
______________________________ brasileiro, casado, profissão: ________________, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. _______________________, SSP/____, inscrito 
no CPF/MF sob o nº. ___________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Balsas-MA, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
_______________________com sede na cidade de _____________, na 
__________________________ nº ______, centro, inscrita no CNPJ n° 
_____________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por ______________________, __________, _________, _____________, 
portador da CI nº _________________, expedida pela _________, inscrito no CPF nº 
________________, residente e domiciliado na cidade de ______________, na 
__________________, bairro ___________ que também subscreve, precedido de Processo 
nº ____/2022, Pregão Presencial SRP nº 015/2022, firmam o presente Contrato, nos termos 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, de acordo com as 
seguintes cláusulas: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
1.1 - O Registro de Preços para futura e eventual contratação de posto de combustível para 
o abastecimento dos veículos que compõem a frota da Câmara Municipal de Balsas/MA, e 
os que estão em condições de locação 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  

 
2.1- Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do serviço, bem assim para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, 
como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:  
 
a) Edital de Pregão SRP nº 015/2022 e seus anexos;  
b) Proposta da Contratada. 
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2.2 - Os documentos referidos no item 2.1 são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
Contrato.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E EXECUÇÃO  

 
3.7 – O Regime de Execução será por empreitada por preço unitário.  
3.8 – Os materiais serão realizados, mediante Ordem de Materiais emitida pela Presidência 
da Câmara ou Diretoria Administrativa.  
3.9. O objeto desta Ata será recebido da seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, no ato da entrega do objeto, pela Assessoria Administrativa da CMB, 
para posterior conferencia de sua conformidade. Caso não haja qualquer impropriedade 
explicita, será atestado esse recebimento; 
b) definitivamente, em ate 5 (cinco) dias uteis apos o recebimento provisório, por servidor 
ou comissão designada pela CMB, mediante “atesto” na nota fiscal/fatura, apos comprovada 
a adequação aos termos do Edital, da proposta, da nota de empenho e da Ata de Registro de 
Preços, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 
3.10 - Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no fornecimento do 
objeto, fica o Fornecedor obrigado a efetuar as correções necessárias, sem ônus para a CMB. 
O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal do 
Fornecedor. 
3.11 - A contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pela Câmara 
Municipal, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação 
aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto.  
3.12 – O objeto deste Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não 
poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado 
em associação da contratada com terceiros, sem autorização prévia da Câmara Municipal, 
por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  
3.13 – A Câmara Municipal reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Edital, ou em desconformidade com 
as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos 
termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o 
disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas.  
3.14 - Qualquer tolerância por parte da Câmara Municipal, no que tange ao cumprimento 
das obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em 
alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 
condições do ajuste e podendo a Câmara Municipal exigir o seu cumprimento a qualquer 
tempo.  
3.15 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas da contratada designadas para a execução do objeto contratado, sendo a contratada 
a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 
trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  
3.16 - A inexecução total ou parcial da contratação poderá ensejar a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da Lei n° 8.666/93.  
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
4.1 - Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à realização dos 
materiais, conforme especificações constantes deste Edital.  
4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, 
os trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da 
prestação dos materiais, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo 
adicional a Câmara Municipal.  
4.3 - Executar os materiais dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos 
fixados. 
4.4 - Executar o objeto responsabilizando-se pela perfeição técnica dos materiais prestados.  
4.5 - Utilizar materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade satisfazendo 
rigorosamente as especificações constantes deste Termo de Referência, as normas da ABNT 
e dos fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela 
ABNT.  
4.6 - Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos materiais, novos, 
comprovadamente de primeira qualidade.  
4.7 - Cumprir os prazos previstos na contratação ou outros que venham a ser fixados pela 
Câmara Municipal.  
4.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução da contratação, 
durante toda a sua vigência, a pedido da Câmara Municipal.  
4.9 - Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos materiais objeto da 
contratação pela equipe da Diretoria Administrativa da Câmara Municipal, durante a sua 
execução.  
4.10 - Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar a Câmara Municipal, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade 
expirado.  
4.11 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada na Ata de Registro de Preços, e suas cláusulas, de modo a favorecer 
e a buscar a constante melhoria dos materiais e dos resultados obtidos, preservando a Câmara 
Municipal de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da 
contratada.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
5.1 – Entregar os produtos solicitados no prédio da Câmara Municipal, na Rua José Coelho 
Noleto, nº 2008, bairro Potosí.  
5.2 - Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos materiais contratados.  
5.3 - Acompanhar e fiscalizar os materiais, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer 
fatos que exijam medidas corretivas por parte da contratada.  
5.4 - Pagar os valores contratados pelos materiais efetivamente prestados no prazo e nas 
condições contratuais. 
5.5 - Emitir, por meio da Diretoria Administrativa, a Ordem de Execução de Materiais e 
Termo de Autorização de Compras, respectivamente.  
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5.6 - Expedir, por meio da Presidência da Câmara ou Diretoria Administrativa, atestado de 
fiscalização dos materiais prestados, que servirá como instrumento de avaliação do 
cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a 
liberação dos pagamentos.  
5.7 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente.  
5.8 - Fiscalizar a execução do objeto, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 
danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.  
5.9 - Sustar, no todo ou em parte, a execução dos materiais, sempre que a medida for 
considerada necessária.  
5.10 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos materiais.  
5.11 - Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
materiais, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, 
fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  

 
6.1 – O Fornecedor responderá por todo e qualquer dano provocado à Câmara Municipal, 
seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 
exercido pela Câmara Municipal, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los 
integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato.  
6.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela Câmara Municipal, decorrente do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo Fornecedor, de obrigações a ela atribuídas 
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a 
pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Câmara Municipal a terceiros, multas, 
penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e 
outros.  
6.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 
obrigações definidas como de responsabilidade do Fornecedor for apresentada ou chegar ao 
conhecimento da Câmara Municipal, esta comunicará ao Fornecedor, por escrito, para que 
tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará 
obrigada a entregar à Câmara Municipal a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento 
ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que 
lhe for assinalado.  
6.4 - As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo Fornecedor não o eximem 
das responsabilidades assumidas perante a Câmara Municipal, nos termos desta cláusula.  
6.5 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 
exigidas da Câmara Municipal, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pelo Fornecedor, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à Câmara 
Municipal, mediante a adoção das seguintes providências:  
 
a) dedução de créditos do Fornecedor;  
b) medida judicial apropriada, a critério da Câmara Municipal.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO, DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.  



 
 

 

________________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS – CNPJ: 06.777.130/0001-11 

Rua Dr. José Coelho Noleto, nº 2008, bairro Potosi – Cep: 65.800-000 – Fone: (99) 3541-2086 – Balsas – Maranhão 
E-mail: camarabalsas@gmail.com 

 
7.1 – O presente contrato tem o valor total estimando de até R$ __,__ (__), conforme os 
preços apresentados na Proposta Comercial pela Contratada no Processo Licitatório nº 
_____/2022, Pregão Presencial SRP nº 015/2022, conforme especificações, valores unitários 
e totais transcritos abaixo: 
 
7.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
 

01.01 – Câmara Municipal de Balsas 

01 031.0011.2-004 - Manutenção das Atividades Administrativas da Câmara Municipal 
01 031.0011.2-002 – Manutenção das Atividade Legislativas da Câmara Municipal 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 
7.2 - O pagamento será efetuado pela Diretoria Técnica de Contabilidade da Câmara 
Municipal, creditado em favor da Contratada através de ordem bancária contra a entidade 
bancária indicada na proposta e descrita abaixo, o qual ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis posteriores a apresentação da competente nota fiscal/fatura junto ao 
Departamento de Compras e Orçamento da Câmara Municipal e, em anexo a esta,  
 
BANCO: __________ AGÊNCIA: ________ CONTA CORRENTE: ___________  
 
7.3 – Para efeito de pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada do Certificado 
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitido pela 
Caixa Econômica Federal, do Certificado de Regularidade à Seguridade Social – INSS, 
emitido pelo Ministério da Fazenda, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, Certidão Negativa Estadual (Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa da 
Dívida Ativa), Certidão Negativa Municipal e (Certidão Negativa de Débito e Certidão 
Negativa da Dívida Ativa).  
7.4 – No caso do objeto estar em desacordo com as especificações e demais exigências do 
Edital, fica a Câmara Municipal autorizada a efetuar o pagamento, em sua integralidade, 
somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo 
da aplicação, à Contratada, das penalidades previstas no Edital e na Lei nº 8.666/93.  
7.5 – A Câmara Municipal poderá descontar do pagamento as importâncias que, a qualquer 
título, lhes sejam devidas pela Contratada, por força da contratação.  
7.6 – Na hipótese prevista no subitem 7.4 não correrão juros ou atualizações monetárias de 
qualquer natureza, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na Lei nº 
8.666/93.  
7.7 – Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de 
incorreção, serão devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de 
reapresentação da nota fiscal/fatura. 
7.10 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.  
7.11 - O ISSQN devido será descontado no momento do pagamento ou retido na fonte, 
conforme dispuser o Código Tributário Municipal. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE  

 
8.1 – A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste 
Contrato e, conseqüentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e 
prejuízos que provocar à Câmara Municipal e terceiros.  
8.2 – A Contratada é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos 
pela Câmara Municipal, para a execução do objeto, não se admitindo, em nenhuma hipótese, 
a alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos. 
 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  

 
9.1 – A execução da Contratação será acompanhada pela Diretoria Administrativa da Câmara 
Municipal e fiscalizada pela Diretoria de Compras e Orçamento, através de servidor lotado 
neste setor designado para fiscalizar o contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações.  
9.2 - Ao fiscalizador da contratação caberão as seguintes atribuições:  
a) Verificar a execução do objeto, a fim de garantir a qualidade dos materiais;  
b) expedir Atestado de Fiscalização dos produtos/materiais executados, tendo como base a 
nota fiscal/fatura apresentada pela contratada, que servirá como instrumento de avaliação 
do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a 
liberação dos pagamentos;  
c) advertir a contratada, por escrito, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução 
do contrato, fixando-lhe prazo para sua regularização, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste mesmo instrumento.  
9.3 - Os acompanhamentos e as fiscalizações pelas Diretorias respectivas não excluem nem 
reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações 
decorrentes da contratação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
10.1 – O não cumprimento de qualquer obrigação assumida em decorrência deste Contrato, 
por parte da Contratada, poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções previstas no art. 
87 da Lei nº 8.666/93, garantida a prévia defesa:  
10.1.1 - advertência;  
10.1.2 - multa, nos seguintes percentuais: 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
na execução dos materiais contratados, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação 
contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor dos materiais 
contratados, conforme orçamento aprovado, por ocorrência; 10% (dez por cento) sobre o 
valor dos materiais contratados, conforme orçamento aprovado, no caso de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na execução dos materiais contratados ou no cumprimento de obrigação 
contratual ou legal, com a possível rescisão contratual; 20% (vinte por cento) sobre o valor 
dos materiais contratados, conforme orçamento aprovado, na hipótese de a contratada, 
injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de descumprimento contratual, quando a Câmara Municipal, em face da menor 
gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual 
da multa a ser aplicada.  
10.1.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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10.1.3.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Câmara 
Municipal poderá ser aplicada também à Contratada que:  
 
a) retardar a execução do Contrato;  
b) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração;  
c) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.  
 
10.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
10.2 – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 
do pagamento devido pela Contratada ou poderá ser pago por meio de guias próprias, 
emitidas pela Câmara Municipal, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da notificação para o pagamento.  
10.3 – O pagamento das multas aplicadas não exime a Contratada da responsabilidade pelo 
comprimento das obrigações a ela impostas por força da contratação.  
10.4 – O fornecimento do objeto contratual fora das especificações, prazos e condições 
estabelecidas neste Contrato também ocasionará a incidência da multa prevista no subitem 
10.1.2, pois, nessa situação, a desconformidade de especificações, prazos e condições 
equivalerá ao não fornecimento do objeto.  
10.5 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
10.6 - As multas e sanções previstas neste Edital não têm caráter compensatório, sendo que 
o seu pagamento não exime a Contratada da responsabilidade pela reparação de eventuais 
danos, perdas ou prejuízos causados à Câmara Municipal, por atos comissivos ou omissivos 
de sua responsabilidade.  
10.7 - As sanções previstas poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a critério 
do Presidente da Câmara Municipal, se entender a justificativa apresentada pela Contratada 
como relevante.  
10.8 - Pela inexecução parcial ou total da contratação, a Câmara Municipal poderá aplicar, 
por escrito, à Contratada, garantindo prévia defesa a ser exercida no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis da notificação, as sanções estabelecidas no art. 87 da Lei nº 8.666/93.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 
11.1 – O Contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses:  
a) por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII, XVII e XVIII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;  
b) por acordo entre as partes, reduzido a termo;  
c) na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 
11.2 - Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8666/93, constituem causas de 
rescisão do Contrato:  
a) interromper a execução do objeto por qualquer prazo, sem motivo que justifique e sem 
autorização expressa e escrita da Câmara Municipal;  
b) não satisfizer as exigências da Câmara Municipal com relação à boa qualidade dos materiais 
prestados;  
c) se a Contratada proceder dolosamente em prejuízo da Câmara Municipal.  
11.3 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurado à 
Contratada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
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11.4 - Ocorrendo a rescisão do Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação 
ou restituição por parte da Contratada, a Câmara Municipal responderá pelo valor pactuado, 
devido em face dos equipamentos fornecidos pela Contratada, até a data da rescisão.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL  

 
12.1 – A Contratada reconhece os direitos da Câmara Municipal, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

 
13.1 - O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021, a contar a 
partir da data da sua assinatura.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
14.1 - Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se, supletivamente, a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma dos 
artigos 54 e 55, inciso XII, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
14.2 - Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em 
associação da Contratada com terceiros, sem autorização prévia da Câmara Municipal, por 
escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  
14.3 - Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da Câmara 
Municipal, em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de 
obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual.  
14.4 - A Câmara Municipal poderá, a seu critério, acrescer ou suprimir em até 25% (vinte e 
cinco por cento) o valor atualizado do Contrato, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 
8.666/93. 
14.5 - A Câmara Municipal reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer objeto 
em desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as normas legais 
ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 
77 e seguintes da Lei nº 8.666/93.  
14.6 - Qualquer tolerância por parte da Câmara Municipal, no que tange ao cumprimento 
das obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em 
alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor, todas as 
cláusulas deste Contrato, podendo a Câmara Municipal exigir o seu cumprimento a qualquer 
tempo.  
14.7 - Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas da Contratada designadas para a execução do seu objeto, sendo a Contratada a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre 
ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  
14.8 - A inobservância dos prazos e condições estipulados neste Contrato ensejará a aplicação 
das sanções previstas neste mesmo instrumento.  
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14.9 - O extrato do presente instrumento contratual será publicado na Imprensa Oficial e no 
endereço eletrônico da Câmara Municipal https//www.cmbalsas.ma.gov.br.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

 
15.1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, 
para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por assim estarem justas 
e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo 
assinadas. 
 
 

Balsas- MA, _______de ________de 2022. 
 
 

_________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
 

______________________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
______________________________ ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
 


